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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMNISRATIVO: 62/2026
DISPENSA Nº 28/2026
1. OBJETO
Contratação de instituição financeira ou empresa especializada para prestação de serviços de cobrança bancária, visando a arrecadação de taxas de inscrição de certame público, por meio de boletos bancários registrados, incluindo emissão, processamento, liquidação e controle dos pagamentos.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que trata da dispensa de licitação em razão do valor, bem como nos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação é necessária para viabilizar a arrecadação das taxas de inscrição do certame público, garantindo:

· Meio seguro e acessível de pagamento aos candidatos; 

· Automatização do controle financeiro; 

· Redução de erros manuais; 

· Rastreabilidade das operações financeiras. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução compreende a prestação dos seguintes serviços:

· Emissão de boletos bancários registrados; 

· Registro automático junto à instituição financeira; 

· Recebimento e processamento dos pagamentos; 

· Liquidação e baixa automática dos títulos; 

· Disponibilização de arquivos de remessa e retorno (padrão CNAB); 

· Fornecimento de relatórios gerenciais; 

· Conciliação bancária automatizada. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá:

· Ser instituição financeira autorizada pelo Banco Central ou empresa habilitada; 

· Disponibilizar sistema compatível com padrão FEBRABAN (CNAB); 

· Garantir segurança e sigilo das informações; 

· Permitir integração com sistemas da Administração (quando aplicável); 

· Oferecer suporte técnico durante a execução do serviço. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 Fluxo do serviço:

1. Geração dos boletos pela Administração ou pela contratada; 

2. Registro dos boletos junto ao sistema bancário; 

3. Disponibilização ao candidato; 

4. Pagamento pelo usuário; 

5. Processamento e compensação bancária; 

6. Envio de arquivo de retorno; 

7. Baixa automática e conciliação. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme necessidade e previsão legal.

8. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE
A quantidade estimada de boletos será definida com base na previsão de inscritos no certame público, podendo variar conforme a demanda.

9. ESTIMATIVA DE VALOR
Os custos envolverão:
	Item
	Descrição
	Valor unitário

	01
	boletos bancários registrados, incluindo emissão, processamento, liquidação e controle dos pagamentos.


	R$ 2,80*


*Tarifa por boleto liquidado; 

O valor total deverá respeitar o limite legal para dispensa previsto na Lei nº 14.133/2021.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o menor preço, considerando o menor custo global das tarifas apresentadas.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria de Finanças.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme especificações; 

· Garantir a segurança das transações; 

· Disponibilizar relatórios atualizados; 

· Corrigir falhas no prazo máximo estabelecido; 

· Prestar suporte técnico durante a execução. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Fornecer as informações necessárias para emissão dos boletos; 

· Acompanhar a execução contratual; 

· Efetuar o pagamento conforme pactuado; 

· Fiscalizar os serviços prestados. 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução do contrato será acompanhada por servidor designado, que registrará ocorrências e adotará providências para o fiel cumprimento do contrato.

15. PAGAMENTO
O pagamento será realizado conforme:

· Quantidade de boletos emitidos e/ou liquidados; 

· Condições estabelecidas na proposta da contratada; 

· Mediante apresentação de nota fiscal e comprovação da execução. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento das obrigações poderá ensejar:

· Advertência; 

· Multa; 

· Suspensão de contratar; 

· Declaração de inidoneidade, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.

17. RESCISÃO CONTRATUAL
O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
Casos omissos serão resolvidos com base na legislação aplicável e nos princípios da Administração Pública.




Quevedos, 23 de março de 2026.

Karine dos Santos Almeida

Secretária de Finanças

Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 

E-mail: gabinete@quevedos.rs.gov.br – Homepage: www.quevedos.rs.gov.br

